
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS

As partes abaixo qualificadas têm, justo e contratado, o presente Instrumento Particular de
Prestação de Serviços Musicais, na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições
seguintes.

QUADRO RESUMO
I. CONTRATADA (“BANDA”)

NOME BANDA LOBEX

CNPJ 39.745.495/0001-13

ENDEREÇO Praça dos Expedicionários, 252, Zona 04, Maringá/PR

REPRESENTANTE
LEGAL

Isabela Luana R. Quemelo
CPF: CPF: 114.173.439-74

II. CONTRATANTE

NOME

III. EVENTO



CLÁUSULA 1.º - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: O presente contrato tem como objeto a apresentação
de Show musical no Evento especificado no Item III do Quadro Resumo, pela BANDA contratada,
cuja apresentação contará com baixo, guitarra, Teclado baterista, vocalista e uma voz feminina.

CLÁUSULA 2.º - DURAÇÃO DO SHOW: O Evento iniciará sendo que o Show a ser realizado pela
BANDA terá 2:30

CLÁUSULA 3.º - REMUNERAÇÃO: Como remuneração pela apresentação artística ora
avençada, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de
______________________________________________ da seguinte forma:

a) R$ ________________________50% na assinatura do contrato para que seja firmado essa
data a partir da data do contrato e o restante 15 dias antes do evento.

b) Parágrafo único: A remuneração descrita nessa cláusula será paga via Pix ou deposito na
seguinte conta bancária: Banco Nubank
_______________________________________________________________________________

c) CLÁUSULA 4.º - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) Fornecer no dia da realização do Evento, alimentaçao e hospedagem para 10 pessoas
inclusive Camarim da banda bebidas tais quais, água e refrigerantes sucos durante toda a
duração do Evento

b) Caso não haja estacionamento privativo no local do Evento, a CONTRATANTE deverá
reservar espaço próximo e suficiente para estacionar de transporte da BANDA, de forma que
seja viável e facilitado o manejo dos artistas.

c) Obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações necessárias à realização do Evento,
atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de âmbito Federal,
Estadual e Municipal, bem como, o recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos que
se fizerem necessários para realização do Evento;

d) Tomar todas as medidas de segurança necessárias para garantir a integridade física dos
artistas, músicos e equipe da banda no local em que for realizado o Evento.

CLÁUSULA 5.º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A BANDA se obriga a se apresentar no dia,
hora e local estabelecido neste Contrato, conforme ajustado e definido entre as partes, devendo a
BANDA comparecer e realizar a apresentação no Evento promovido pelo CONTRATANTE, durante
toda a duração contratada, de acordo com o repertório da banda, respeitando todas as disposições

do presente Contrato.



§1º: Fica convencionado que as únicas obrigações da BANDA se referem a sua apresentação
artística (Show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no caput desta
cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações divergentes do objeto desse termo.

§2º: A CONTRATADA em momento algum será considerada organizadora, co-organizadora ou
solidária ao CONTRATANTE, eximindo-se de toda e qualquer responsabilidade contra terceiros
advindas da realização do evento ora contratado, assumindo expressamente o CONTRATANTE a
total responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer danos que possam ocorrer a terceiros antes,
durante, ou após a apresentação do artista da CONTRATADA, decorrentes de falhas de natureza
técnica, imprudência ou imperícia nas instalações dos equipamentos, curtos circuitos, incêndios,
desabamentos, acidentes provocados por tumultos do público, abuso de seguranças, além de outras
formas não previstas neste instrumento.

CLÁUSULA 7.º - RESCISÃO E PENALIDADES: O descumprimento das obrigações previstas neste
contrato por qualquer das partes, dará o direito na rescisão imediata do contrato, incidindo multa à
parte infratora na proporção de 50% (Cinquenta por cento) do valor do contrato, em benefício à parte
prejudicada.

§1º: Na hipótese de cancelamento sem justa causa ou não comparecimento no dia do evento pela
CONTRATADA, além da multa prevista nesta cláusula, será devida a devolução dos valores pagos
pelo CONTRATANTE.

§2º: Na hipótese de cancelamento sem justa causa pelo CONTRATANTE, em substituição da
multa prevista no caput desta cláusula, fica estipulado que a CONTRATADA terá o direito de reter
integralmente a remuneração devida pelo CONTRATANTE, estipulada na Cláusula 5ª, valendo
como indenização, aceita e pré-fixada entre as Partes.

CLÁUSULA 8.º - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA: Fica pactuada a total inexistência
de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais,
não havendo entre CONTRATANTE e CONTRATADA qualquer tipo de relação de subordinação.

CLÁUSULA 09.º - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: É vedado às partes cederem ou transferirem
quaisquer direitos e obrigações oriundas deste instrumento, sem anuência expressa da outra parte,
sob pena de imediata rescisão do mesmo, com as combinações de multa contratual.

CLÁUSULA 10.º - USO DE IMAGEM: Fica acordado que a CONTRATADA tem autorização para
utilizar fotos e vídeos da banda capturados durante o evento para fins promocionais e de divulgação,
sem que isso constitua uso indevido de imagem, desde que não viole direitos de terceiros e seja de
acordo com as disposições legais aplicáveis.



CLÁUSULA 11.º - TÍTULO EXECUTIVO: Este contrato é reconhecido pelas partes como título
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, para efeitos
de eventual execução judicial.

CLÁUSULA 12.º - NULIDADE: Na hipótese de qualquer cláusula, disposição ou termo deste contrato
ser declarada nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulas,
termos ou disposições deste contrato, os quais permanecerão em pleno vigor e efeito.

CLÁUSULA 13.º - ASSINATURA DIGITAL: As Partes declaram e reconhecem que este documento,
eventuais anexos, futuros aditamentos bem como todo e qualquer outro documento a este vinculado,
poderá ser assinado digitalmente. A assinatura eletrônica ou digital por uma pessoa física será
considerada como válida, eficaz e vinculante em relação à pessoa jurídica de que seja procurador ou
representante legal, atestando, ainda, que é o usuário titular do e-mail constante da sua qualificação
sendo total responsável pelo seu uso, senha e sigilo.

CLÁUSULA 14.º - FORO: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as
partes elegem o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

Assim, por estarem justos, certos e devidamente combinados, assinam o presente instrumento
de Contrato, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Maringá/PR,__________ de _________________ de 2025

___________________________________________
BANDA LOBEX
CONTRATADA

___________________________________________
NOME
CONTRATANTE


